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Exmo. Sr. Presidenteda CâmaraMunicipalde CampoLargo.

Requerimentonº 085/2023

André Trevisan Gabardo, Vereador que este subscreve, no exercício de suas atribuições regimentais, vem
com o devido acatamento perante Vossa Excelência, solicitar que após ouvido o plenário e se
aprovado, seja encaminhado PEDIDO DE PROVIDENCIAS ao Poder Executivo deste Município,
solicitando que seja disponibilizado em todos os espaços públicos em que há atendimento à
população cartaz com QR Code direcionandopara o link da OuvidoriaMunicipal hospedado no site
da PrefeituraMunicipal,bem como, do telefone e do endereçopara atendimentopresencial.

A Ouvidoria Municipal atua na mediação de conflitos entre o cidadão e a Prefeitura, e está
fundamentada nos princípios da ética, eficiência, sigilo e transparência. Através deste serviço o
cidadão campo-larguense pode fazer suas sugestões, elogios, reclamações ou denúncias sobre a
prestaçãode serviços públicos.

Nesse sentido, por se tratar de importante meio de comunicaçãoe participaçãopopular, requer-seque
essas informações sejam disponibilizadasa toda população através de cartazes expostos em todos os
prédios públicos destinados ao atendimentopresencial.

Nestes Termos,
Pede deferimento.

Campo Largo, 24 de outubro de 2023.
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AndréTrevisan Gabar

Vereador
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